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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 081/2019-CPL
TIPO: Menor Preço por ltem
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.11 5512A19 - SEMED
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 21 de agosto de 20í9 às
14h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeiro(a) Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e
receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no

1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002,
alterada pela Lei Complementar n' 147 , de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de
06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

í. . DO OBJETO
1.í. Contratação de empresa especializada no fornecimento de UNIFORMES ESCOLARES
(Camisa, Calça, Short e Saia), destinados aos alunos(as) das Escolas e Creches que
Compõem o Sistema Municipal de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica
1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 838.300,00 (oitocentos e trinta e oito mil e
trezentos reais).

2. . DOS ANEXOS
a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b)Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d)Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/g3;
e)Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL
3'1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 022120A7, Lei Complementar 123106 e alterações, poresie Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no g.666/93 e
respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte
integrante da mesma, independente de transcriçáo.

4. - DA DOTAçÃO
4'1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaçÕes
orçamentárias:
02'08'12.0043.2133.0000 -Aquis. e Distrib. Fardamento Escolar - Ensino Fundamental
02.08.12.0119.2438.0000 - Aquisição de Fardamento Escola creche
02.08.12.0120.2138.0000 - Aquisição e Distribuição de Fardamento Escolar
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Natureza: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Ficha: 617,641 e 655.
Fonte: 0.1 .01-00í .001 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE

5. - DA PARTTCTPAÇÃO
5.í - Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação e requisitos mÍnimos de classificação das propostas, e seus anexos e se
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital;
5.í.í - Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva de
empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP,
ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital, e seus Anexos;
5.1.2 - Na Cota Reservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei
14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno
porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da
Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital;
5.í.3 - Na Cota Principal 75% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art.48 da Lei
14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital, e seus Anexos.
5.2 - Não poderão participar desta ticitação empresas:
5.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

?:2.2 'Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato
se dê apos o início do certame;
5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas;
5.2.4 'Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor;
!.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios;

I.?.9- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz;
5.2.7 - Pessoas Físicas.

6. . DO CREDENCIAMENTO
6' 1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante,portando seu documento de identidade originai e dev-idamente munido de Carta Credencial,podendo ser utilizado o modelo doAnexo ll-do Edital, ou procuração que o nomeie a participardeste procedimento licitatorio em nome da licitanie, respondendo por sua representada,comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmardeclarações, desistir ou apresentar razões de recurso, .rrin.r" a ata e fraúáai tooos os demais
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Juçara, Imperatriz - MA- CEp 65

.lê\rl
atos pertinentes ao presente certame.
6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar
mesma. i'- rrL,r t

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica;
6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.
6.1.4 - Fica facultado às participantes, apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.
6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade;
6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para
se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.
6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 - Por força da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
Complementar n' 147 de 07 de agosto de2014 e Decreto Federal n.8.538 de 06 de outubro de
20í5 as microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a
estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, Epp ou coop, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade
fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaraçáo prevista no item 6.1 .3b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou CooP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda adocumentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscalapresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que vénha comprovarsua condição de microempresa ou empresate pequeno porte;c) Havendo alguma restrição na comprovação da iegularidade fiscal, será assegurado optazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial torresponderá ao momento da divulgação doresultado da fase de habilitação, prorrogável por iguát período, a critério da administraçãopÚblica, para a regularizaçaó oa documentação, pagamento ou parcelamento do debito eemissão de eventuais certidões negativas ou positivas ãom efeito de certidão negativa.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

d) A prorrogação do ptazo previsto na alínea "c" poderá ser concedida, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

r á r (
e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá apos os,.--j/,ifF
prazos de regularizaçáo fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". t'r.,i-..i"il-

0 A não regularização da documentação no pruzo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei ne

8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
melhor proposta classificada.
h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs sediadas no âmbito local, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10o/o (dez por
cento) superiores a melhor proposta classificada.
i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de
faturamento estabelecido no art.3o da Lei Complementar no 123, de 2006, no ano fiscal
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administraçáo
pública. sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos
benefícios previstos no Decreto Federal no 8538/2015.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos apos o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou Coop) no caso da alínea "g" e (ME, Epp ou
COOP - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável e
a licitante atenda às exigências habilitatorias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatoria, para o exercício
do mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, Epps e COOps que se
encontrem enquadradas no item 7.í., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;e) na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alinea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;0 o procedimento acima somente será apfcado quando a melhor oferta inicial não tiversido apresentada por ME, Epp ou COOP.

I - DA PROPOSTA DE PREÇOS
8'1 -A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em suaparte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da prefeitura Municipar de rmperatriz - MA

1657 - Juçara, Imperatriz - MA _ CEp 65.9 00-505
Rua Urbano Santos, no
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pregão Presencial n' 08í/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA), CEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos.
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l, o licitante deverá indicar, conter a descrição detalhada e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conformeAnexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. So serão
aceitos até 02 (duas) casas decimais apos a vírgula na descrição dos valores. Em caso de
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor
expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último;

B.í) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ SER
uTrLtzADA A DESCRTçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, SOg
PENA DE DESCLASSTFTCAÇAO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

E) O ANEXO Vl (PROPOSTA DE PREçO DrcrrALtZADA) DEVERÁ SER PREENCHTDO E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREçO IMPRESSA.

s. - DA ACETTAçÃO TÁCITA
9.1 - Os preÇos apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma.

9 3 A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "Ordem de

-se_rviço" 
emitida pela secretaria Municipal de Educação - sEMED.

13 1 A execução dos serviços será feita de fórma parcelada nas quantidades e localestabelecidos na "Ordem de Serviços,,.
9'4' Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações depreços, alterações ou alternativas nas condições/especificações 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

consideradas as propostas que contenham entrelinhas. emendas, rasuras ou borrões.
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na propo
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará
desclassificação do licitante.
9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2
e 9.3, respectivamente.

ío - DA HABTLTTAçÃO
10.1 -Adocumentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 08í/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA), CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatorio, por qualquer processo de
copia autenticada por cartório competente ou publicação em orgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
b.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
b.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Orgão competente, quando a atividadê assim o exigir.
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao domicÍlio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária);
f)_ prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;p prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF Certificado deRegularidade do FGTS, emitido pela caixa Econômica Federal;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasj) comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através-oa apresentação de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

;--\

k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e ., Â.r t' .

apresentados na forma da lei, nos termos do art.1078 do Codigo Civil Brasileiro, quq^f-,,1.;;{-.,
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes"-.i'. " "'"
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
k.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
k.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
k.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
k.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- pela copia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante, na forma da lN
no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.
60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

k.2.3) sociedade criada no exercício em curso.
- fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.
k.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquertrabalho a menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo lV do Edital.
10.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou;
10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Debito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatorio de autorização para a centralização;
10.3.2- Serão dispensados da apresentação de documentos com o número Oo CruPJ da filial
aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.4 - o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as
condições previstas no subitem 22.5 e 22.6 deite edital, implicárá na inabilitação do licitante;

íí . DO PROCEDTMENTO
11'1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ouseus representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos àe credenciamento e osenvelopes contendo as propostas dL preços (envelope 01) e os documàntós oe habilitação(envelope 02);

l'.1
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11.1.1-A(O) Pregoeira(o) poderá estabelecet pruzo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
paru a abertura dos trabalhos; 

-. '-' -.- - 
i 
;iÍi 

f
11.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o).f 'r :. TrT,
Pregoeira(o), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação':. .iJ'

estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;
11.3 - Apos a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,

desclassificando-se as incom patíveis;
11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior,
o autor da oferta o menor preço por item e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofeftar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
crescentes, até a proclamação do vencedor;
11.4.1- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto;
11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre de tempo, valores e os lances ofertados;
11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.4.4 - Depois de definido o lance de menor valor, e na hipotese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;
11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão
da etapa de lances verbais);
11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas;
11.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.8.3 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11'9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, a(o) Pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenSa sido classificada
em primeiro lugar;
11'9'1- E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar s.eus preços, igualando suas ofertas ao valor dã menor proposta do licitantemais bem classificado.
11 ' 10 - sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abertura ào 

"nràlápe 
de documentação da proponente
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classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda
condições fixadas neste edital;
11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, a(o) Pregoeira(o) pod
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;
11.13 -A(O) Pregoeira(o) manterá em seu poderos envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pela(o)
Pregoeira(o) e por todos os licitantes presentes.

12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 - Esta licitação e do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece a

legislação pertinente;
12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições
deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto
no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93;
12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

í3 - DO DIREITO DE RECURSO
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;
13.2- O recurso poderá serfeito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.
13.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua décisão ou encaminhá-lo(s) à
autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais;
13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
13'5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, aautoridade competente adiudica e homologa a presenÉ ticitaçao, 

", r.jrioJnotifica a licitantemelhor classificada para assinatura do conirato;
13'6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
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decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira
vencedor.

N"".

14. DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATADA
,13+,

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho
e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo ! deste Edital e Termo de Referência, a:
14.1. lniciar a execução do objeto logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.
14.2. Respeitar o ptazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
14.3. Observar o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitação formal, conforme consta neste Edital e Termo de Referência.
14.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
14.5. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
14.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
14.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
14.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
14.8.1. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
14.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paru a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93.
14.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8-666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
14.11. lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrÔnica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
14.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituii, às rraa à*p"nsas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução;
14'12'.1' Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária eexclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 0S (cinco) dias úteis,contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos, ,n.àir.çtàr, erros, falhas eimperfeições, decorrente de curpa da contratada no ato da execução do objeto.14'13' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
14.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por

43I
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclus CP
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.
14.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
14.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
14.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
14.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
14.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
14.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
14.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
14.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
14.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por
Lei.
14.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
14.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
14.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
14.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
14.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
14 27 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
14.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro locál designado por
esta.
14'29' Apresentar no ato da assinatu.la. do contrato a planilha de preços da proposta finalajustada ao último lance ofertado pelo lícitante vencedor sob pena de recusa da assinatura docontrato.
14.30. Manter inarterados os preços e condições da proposta.
14'31' Lançar na nota fiscal ai especificáçoes oãs-'piodutos, de modo idêntico aqueles
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constantes do anexo I - deste Edital e Termo de Referência.
14.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução

í\.l

contrato.
14.33. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das di CT'
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
14.34. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste
contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execução dos serviços.
14.35. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste
termo nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e
designando os operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados
para tal.
14.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

15. DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATANTE
15.1. Efetuaro pagamento na forma deste Edital, apos o recebimento definitivo dos serviços e
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas
e as demais disposiçoes deste Edital e Termo de Referência.
15.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no Termo de Referência.
15.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
15.4. Rejeitaros serviços cujas especificações não atendam os requisitos mÍnimos constantes
do Termo de Referência -Planilha de Preços - Anexos I e planilha de preços.
15.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
í5.6. lnformar a Contratada eventuais deÍeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
15.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as éspecificações
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao
Orgão Gerenciador.
í5.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento dos serviços executados.
15'9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ouretirar o instrumento equivalente, dentro do piazo e condições estabelecidos, sob pena dedecair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei g.666/g3 esuas alterações.
15'10' verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos àfirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
!9 gxtralo, e juntado aos autos, com a instrução processuar necessária.15.11. Expedir as Autorizações de Serviços.
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15.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fie N\
execução do contrato;
15.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que esteja 4\C
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devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
execução dos serviços.
15.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
15.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
15.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
15.18. Aplicar a(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
15.19. A CONTRANTE deverá disporde local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência.

16. DO PRAZO DA VrGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO
16.1. O futuro contrato, vigorará por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições
do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no

9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,
§1o, da Lei Federal no 8.666/93.

17. DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços
- Anexo I a este Edital.
17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses;
17.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a contratada, observadas as prescrições da Lei no g.666/93.
17 '4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
17.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no tOSZ-Juçara,
lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.
1-7 6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrÔnica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
apos- a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notias fiscais devidamente
certificadas pelo Agente público competente.
17.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS pRopoRcloNAts MEDIANTE OExEcUÇÃoDoS§ERV|ÇoS,àmedidaq,éroffi,.gueSoSmeSmoS,nãodevendoestar
vinc_ulado a liquidação total d-empenho.
17'8' Parafazerjus ao pagamento, a contratada homologatoria deverá apresentar junto àsnotas fiscais, comprovação de sua adimplência .* ,r Fazendas Nacional, Estadual eMunicipal, regularidade relativa à seguridade sociar e aà punoo de GaràntL por Tempo de
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Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
17.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos serviços.
17.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
17.11. Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
17.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
17.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
17.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
17.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com
aexecução efetivamente efetuada.
17.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
17.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
17.18. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

18. DO CRITERIO DE REAJUSTE
18.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no
8.666/1993.
18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrío econômico-financeiro inicial do contrato, na fórma da alÍnea ,,d,, 

do
Art. 65 da Lei n.o 8.G66/93.

ís. DA SUBCONTRATAÇÃO.
19' 1 ' Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

20. Do PRAZO E CONDTçOEs oe ExEcuçÃo
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20.1. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serv
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
20.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme q2
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de Í)
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.
20.3. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demaís dísposições
do Edital e Termo de Referência.
20.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
20.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Edital e Termo de Referência e do Contrato.

21. DO RECEBTMENTO, CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO E ACEITAçÃO
21.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma.
21.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á apos o termino do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificações dos serviços.
21.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
21.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

22. DA F|SCALTZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
221. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
2?^3 _ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
22..4. - A atestação de conformidade dosserviços do objéto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalÍzaçáo do contrato ou a outro servidór designádo para esse fim.

23. DAS PENALIDADES
23'1' Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CoNTRATANTE poderá garantida aprévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a' jravidade da faltacometida:
23'1'1'Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juÍzo da fiscalização, no casodescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste .onúto ou, ainda, no
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caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
caiba a aplicação de sanção mais grave.
23.1.2. Multas:
23.1.2.1. 0,031/0 (três cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor
serviçosentregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total.
23.1.2.2. 0,06% íseís cenÍésÍmos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
23.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
23.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.
23.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
23.1.3.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo
limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no item 23.1.2.1.
23.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;
23.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24. DAS RECISÃO DO CONTRATO
24.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
24.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração púbrica.
24.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
24.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a02 (dois) anos.
24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
24.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEp.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desênvolvido para publicar, no portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) edo cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei12'84612013 (LeiAnticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todasas esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderesl,.

25. APROVAÇÃO DOS PROTOTTPOS
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25.1. Avaliação de prototipo - A empresa classificada em primeiro lugar na etapa de lances,
apos aprovação dos Documentos de Habilitação, deverá entregar junto ao Departamentor. :.,iit-...
Financeiro dá SEMED, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, após solicitação do(ú \

[:"f?:'ffi) 
que será registrado em ata, as amostras do fardamento escolar correspondente 

t ,] 
,U_J-Lj

25.1.L A amostra será avaliada, por comissão da Secretaria de Educação, visando ;', "--: 

--' 1*
verificação do atendimento das especificações previstas neste Termo. A Comissão desta
SEMED analisará as seguintes características: Tecido - Composição, Espessura, Resistência
ao rasgo, Estrutura Resistência à tração, Solidez de cor à lavagem, Solidez da cor à luz,
Solidez da cor ao suor, Solidez da cor a fricção; qualidade da costura e qualidade da pintura do
brasão do município.
25.1.2. A análise das amostras deverá ser realizada em sessão pública, aberta a todos os
licitantes.
25.1.3. No caso dos laudos aprovados a SEMED passará à fase de homologação dos itens;
25J.4 Caso não sejam apresentadas amostras ou a mesma seja reprovada pela Comissão da
SEMED, poderá ser convocado o segundo colocado daquele item, e assim sucessivamente.
26. DA ANTTCORRUPÇÃO
26.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e
à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.846t2013
(conforme alterada), do Decreto no 8.42Q12015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de í977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

27. DA |MPUGNAçÃO E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia útil anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a
COMISSÃO PERMANENTE DE LlclTAÇÃo - CPL, sendo possível solicitar através do setor
de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

27.2' Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.
27'3' Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata napreparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
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mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração

afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço)'

27.4. Aimpugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08 00

as 1B:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,

no 165T - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505, ou via postal com Aviso de

Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, nos seguintes prazos:

27.S.por qualquer cidadão, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

27.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação.

27.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão julgador do certame

licitatorio e no exercício de sua Íunção decisória, deliberará a respeito.

27.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

27.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem

como no Portal da transparência.

28- DAS DTSPOSTÇÕES CenetS

28.1 - Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
28.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), apos proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
28.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65,

§ 1o, da Lei n'8.666i93;
28.3 - A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
28.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, apos julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem;
28.5 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições;
28.6 - A(O) pregoeira(o) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria coÁstar no ato da sessão
pública;
28.7 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros

-F 1

SEM

Imperatriz - MA - CEp 65.900_505 mliÊilrit?lrz

C
,l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos d
demais licitantes; C28.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contrataçãoifornecimento;
28.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatorio;
28.10 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto aAdministração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
28.11 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação;
28.12- As decisões da(o) Pregoeira(o), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.
28.13 - Na hipotese de o processo licitatorio vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
28.14 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
28.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
28.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
vigente.
28.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
28.18 - O senhor secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (art. 49 e 59 da Lei no 8.OOO/93).
28.19- A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
28.20- Apos a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
contrato.
28.21- O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.qov.br, ou
poderãoserconsultadosgratuitamenteeobtidos,mediantepagamen@5,0o
(vinte e cinco reais), a ser recolhido através de Documento de Ãrrecadação Municipal - DAM,
na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - Mh, estando disponívei
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 14:00 horas.

, 02 de agosto de 2019
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PREGÃO PRESENCTAL N.O O81I2O'19 - CPL

ANEXO I

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à

Rua_, fl.o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
nesteatorepresentadapor,portadordoCPFn.o e
R.G. n.o abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria de municipal de Educação, os preços infra discriminados para Contratação de
empresa especializada no fornecimento de UNIFORMES ESCOLARES (Camisa, Calça, Short
e Saia), destinados aos alunos(as) das Escolas e Creches que Compõem o Sistema Municipal
de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, conforme especificações e
quantitativos descritos na anexo I do Termo de Referência, conforme Edital e Planilhas em
Anexo, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 081I2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

c) A execução dos serviços será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Serviços".

d) Preço Total por extenso R$..... .... (

L
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DE CIA nÁsr

r. Do oBJETo E FoRMA DE ExECUÇÃo
l.l. Contratação de empresa especializada no fornecimento de LINIFORMES ESCOLARES

(Camisa, Calça, Short e Saia), destinados aos alunos(as) das Escolas e Creches que Compõem

o Sistema Municipal de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Biísica,

observados os detalhamentos técnicos e operacionais, especificações técnicas -Planilha de

Preços - Anexos I e Planilha de Composição de Preços - Anexo II.

2.DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente aquisição visa atender aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino,

matriculados no corrente ano letivo na Educação Infantil, no Ensino Fundamental, na

Educação de Jovens e Adultos - EJA, incluindo-se as Escolas que fazem paÍe da zona urbana

e rural, visando condições de identificaçáo, segurança, apoio e proteção aos discentes,

atendimento de qualidade, assegurando acesso e a pennanência desses alunos no processo

educacional, caracterizando-se em investimento na educação pública municipal por meio de

ações promotoras de qualidade da vida escolar, frequência às aulas devidamente
uniformizadas, contribuindo assim, para a padronização, organização e valoizaçáo do ensino.

2.3. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de
serviçoscomuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a
melhor proposta paraa Administração Pública,
2.4.Pua tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.
2.5. Optou-se pela organizaçáo deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ lo e 2o da Lei n. 8.666193 e Súmula 247 do
Plenario do TCU.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZADO SERVIÇO/PRODUTO
3.1. A contratação de pessoa jurídica, para a prestação de serviços, objeto deste Termo de
Referência, se enquadra na classificação de serviços comuns,e encontra ampilo legal na Lei
no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decrito Municipal no
2212007; na Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda -Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações conelatas, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, .o* rrá, alterações
subseqüentes.

4. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
4' l ' Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas
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e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em
atenção à LEI No 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG
00212015 e pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o presente,- - 

" "

instrumento t
i

s. DA MoDALTDADE E Trpo DE LrcrrAÇÃo l. ,j ' ',4,
5.l. Modalidade de Licitação t\Ü - ' 

i
5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIALem
conformidade com a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal no 2212007 e Lei no 8.666, de 2l de juúo 1993 e suas

alterações.

5.2. Tipo de Licitação
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO POR rTEM.

6, DA HABILITAÇÃO
6.1 . Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 31 da Lei no 8.666193.

6.2. Para fins de habilitaçáo, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:
6.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou, a

contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
6.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

7. DO VALOR ESTIMADO
7.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado é de R$
838.300,00 (oitocentos e trinta e oito mil e trezentos reais), conforme planilha anexa, os
preços incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros
encargos evenfualmente.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02.08.12.0043.2133.0000 - Aquis. e Distrib. Fardamento Escolar - Ensino Fundamental
02.08.12.0119.2438.0000 - Aquisição de Fardamento Escola Creche
02.08.12.0120.2138.0000 - Aquisição e Distribuição de Fardamento Escolar
Nattneza: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Ficha: 617,641 e 655.
Fonte: 0.1.01-001.001 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO TE
9.1. o licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da Lei

G§*s

123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo,

k
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licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação.
9.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

9.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso I, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
9.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no Âtr4glfO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no 8.53812015 para

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida
com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada

e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela
empresa.

10.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer naittreza, que se

façam indispensáveis a perfeita execugão do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos serviços a serem executados
em conformidade com do objeto do presente Termo de Referência.
10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data
da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitírio e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de
tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
10.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo de
Referência.

11. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
ea dedicação necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas

I
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teúa interesse em usufruir do tratamento previsto nos a,xts. 42 a 49 da lei citada

comprovar tal atributo mediante apresentação de documentagão comprobatória.

9.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno C
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Anexo I deste Termo de Referência, a;

i1.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

11.2. Respeitar o prazo estipulado paÍa o serviço parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
11.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficuát obrigada a executar o objeto,

após cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.
1,1.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
11.5. Facilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

11.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
11.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condigões.
11.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 81 na Lei 8.666193.

11.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
11.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666193.
11.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
1 L 1 1. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
ll.I2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
11.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer erefazer, prioritária
e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prÍLzo de no miíximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da contratada no ato da execução do objeto.
11.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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11.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constaúveis nos prazos da

mesmo expirado o prazo.
11.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
11.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
frscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.
11.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciarias e de segurança do trabalho de seus funcioniários.

11.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
ll.l7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

11.18. Pagartodas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratagão.

I 1.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

11.20. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude dos
serviços e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
11.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviçosdo
objeto tais como: salarios, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.
11.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
11.23. Responsabilizar-se por quaisquer agões judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
11.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as noÍmas sobre medicina e segurança do trabalho.
11.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessiários.
11.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
11.27. sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Municipal.
11.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado
esta.

11.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

rud\
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ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura nlt\'
contrato.
I 1.30. Manter inalterados os preços e condigões da proposta.

11.31. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
11.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
11.33. Tomar todas as providências necessarias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do govemo municipal.
11.34. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontrataçáo sem anuência da contratante para a execução do objeto deste

contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de execução dos serviços.

11.35. A empresa CONTRATADA deverá realizar aferição das medidas dos uniformes nas

escolas e creches localizadas ta zona urbana e rural do município de acordo com o
cronograma apresentado pela CONTRATANTE.
11.36. Atender as demais condições descritas neste Têrmo de Referência.

12. DAS OBRTGAÇÕES Oa, CONTRATANTE
12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento definitivo
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
12.2. DesignaÍ um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de Referência -Planilha de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de
Preços - Anexo IL
12.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
12.7. comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as

4

condições estabel
Gerenciador.
12.8. Verificar
pertinentes neste

ecidas neste Termo de Referência, informando as ocorTenclas ao

se a execução do objeto foi realizada com observação às
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
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pagamento dos serviçosexecutados.
12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei8.666193 ç

suas alterações.
12.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessiíria.
12.11. Expedir as Autorizações de Serviços.
12.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
12.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a execução dos serviços.
12.14. Proporcionar todas as condições paÍa que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
12.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

12.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
12.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
12.19. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e

execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DA VrGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O futuro contrato, vigorará por 12 (doze) meses, a contarde suaassinatura, podendo ser
pronogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições
do art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no
9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de ate 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo
65, §1o, da Lei Federal n'8.666193.

14. DO PREÇO E DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
natureza, exceto nas hipóteses;

qualquer
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14.3. Caso a Contratante
indenização a Contratada, o

não demande o total da quantidade estimada, não será
bservadas as prescrições da Lei n 8.666193.

14.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
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14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão
entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 *
Imperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

t4.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias

após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentagão das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
14.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

DOS SERVI à medida que forem entregues os mesmos,

não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
14.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Servigo - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
14.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formularios de controle dos serviços.
14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
14.11. Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

14.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretaÍ qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14.13. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetiíri a.

14.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
14.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com
aexecução efetivamente efetuada.
14,16. A CONTRATANTE,
poderá deduzir, cautelar ou
valores conespondentes a

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
defrnitivamente, do montante a pagar à CONTRATAD

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas
CONTRATADA, nos termos do contrato.
14.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido
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alguma forma pam tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
de 60Á a.a (seis por cento ao ano), capítalizados diariamente em regime de juros simples.
14.18. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM
Encargos moratórios devidos;N = Números de dias entre a data previstapara o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP : Valor da
prestação em afaso.

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n" 8.66611993.
15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666193.

16. DA SUBCONTRATAÇÁO.
16.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

17. DO PRAZO E CONDrÇOES DE EXECUÇÃO
17 .1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Seruiços"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

17.2. Os serviços serãoefetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade
e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamenÍâria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
17.3. Os serviços serãoexecutado observado o disposto nos Anexos e demais disposições
deste Termo de Referência.
17.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prtvo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
17.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

18. DO RECEBTMENTO, CONDrÇOES »r EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
18.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
18.l.1.PROVISORIAMENTE:O recebimento provisório dar-se-á após o termino do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificações dos serviços.
IS.I.2.DEFINITMMENTE: no pftvo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especifrcações, qualidade e quantidades dos

o
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conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. o aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a
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civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

as faculdades previstas no art. 18 da Lei n." 8.078/90.

19. DA FISCALTZAÇLO, CONTROLE E ATESTOS
19.1. Afiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os frscais anotaÍam em registros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67,dalei no 8.666,de21.06.93.
19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4. A atestagão de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

20. DAS PENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
20.l.1.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

20.1.2. Multas:
20.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cenío) por dia sobre o valor dos serviçosentregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, emrazáo da inexecução total.
20.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro pÍazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
20.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
20.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
20.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caractenzeurdo-se quando hou
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior uo pr*o limite de
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(trinta) dias, estabelecido no item 20.1.2.1.

20.1.4.Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitagão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DAS RECISÃO DO CONTRATO
21.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei no 8.666193.
21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administragão Pública.
21.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
21.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a02 (dols) anos.

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitagão perante a própria autoridade que aplicou a sangão, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administragão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
21.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Regisho do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

22. APROVAÇÃO DOS PROTOTTPOS
22.1. Avaliação de protótipo - A empresa classificada em primeiro lugar na etapa de lances,
após aprovação dos Documentos de Habilitação, deverá entregar junto ao Departamento
Financeiro da SEMED, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias corridos, após solicitação do(a)
pregoeiro(a) que será registrado em ata, as amostras do fardamento escolar correspondente ao
item vencido.
22.1.1. A amostra será avaliada, por comissão da Secretaria de Educação, visando à
verificagão do atendimento das especifrcações previstas neste Termo. A Comissão desta
SEMED analisará as seguintes características: Tecido - Composição, Espessura, Resistência
ao rasgo, Estrutura Resistência à tração, Solidez de cor à lavagem, Solidez da cor à luz,
Solidez da cor ao suor, Solidez da cor a fricção; qualidade da costura e qualidade da
do brasão do município.
22.1.2. A analise das amostras deverá ser realizada em sessão pública, aberta a todos
licitantes.
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22.1.3. No caso dos laudos aprovados a SEMED passará à fase de homologação dos itens;

22.1.4 Caso não sejam apresentadas amostras ou a mesma seja reprovada pela Comissão

SEMED, poderá ser convocado o segundo colocado daquele item, e assim sucessivamente.

23. DAS DISPOSIÇOES COUPLEMENTARES
23.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais nornas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da

minuta do contrato.
23.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

24. DAS DISPOSIÇÕES CBRq,rS
24.1. O Seúor Secretiírio Municipal de Educagão da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).
24.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Seúor Secretario Municipal de Educagão da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
24.3. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
do contrato.
24.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessario acerca do presente termo de
referência poderão ser prestados pela Municipal de Educação, no endereço: Urbano

- MA.Santos, no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505

Ma, 10 de juúo de 2019.

de Oliveira
Financeiro
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rLANILHA DE pREÇos / ANExo I - Ao rERMo DE REFERÊ,Ncra

Secretaria Municipal de Educação.
Responsável: Josenildo José Ferreira

h Descrição Und. Valor Unitdrio Quant. Valor Totul

I

CoNFECÇÃO »n CAMTSA SOB MEDIDA PARA
UNIFORME ESCOLAR - Cqracterísticas do Tecido: Malha PP

100% Poliéster. Cores: predominante branca, com detalhes nas

cores azul e laranja, estampada em Sublimação. Brasão do
Município de Imperatriz/MA medindo 9cm de altura x 6cm de

largura com toletância de +/- l0%. (COTA DE25o/o,
EXCLUSM PARA ME e EPP -LC 12312006 - Art.48, inciso
I).

Und. R$ 17,13 5.000 R$ 85.650,00

)

CONFECÇÃO ON CAMISA SOB MEDIDA PARA
UNIFORME ESCOLAR - Características do Tecido: Malha PP

100% Poliéster. Cores: predominante branca, com detalhes nas

cores azul e laranja, estampada em Sublimação. Brasão do
Município de Imperatri/MA medindo 9cm de altura x 6cm de

largura com toletância de +/- 10oÁ, conforme modelo anexo.

tJnd R$ I 7,13 1s.000 R$ 256.950,00

3

CONFECÇÃO »N CALÇA SOB PARA UNIFORME
ESCOLAR - Característicqs do Tecido: Malha Helanca 100%

Poliéster. Cores: predominante azul, com litras laterais nas cores

verde e laranja em tecido helanca 100% Poliéster, conforme
modelo anexo. (COTA DE25o/", EXCLUSM PARA ME e
EPP - LC 12312006 - Art.48, inciso I).

R$ 27,47 3.750 R$ 103.012,50

4

CONFECÇÃO »P CALÇA SOB PARA UNIFORME
ESCOLAR - Características do Tecido: Malha Helanca 1007o

Poliéster. Cores: predominante azu| com litras laterais nas cores

verde e laranja em tecido helanca 100% Poliéster, conforme
modelo anexo.

Und R$ 21,47 I1.250 R$ 309.037,s0

5

CoNFECÇÃO Or SHORT SOB PARA UNTFORME
ESCOLAR - Características do Tecido: Malha Helanca 100oá

Poliéster. Cores: predominante azul, com litras laterais nas cores

verde e laranja em tecido helanca 100% Poliéster, conforme
modelo anexo.

Und. R$ 16,87 4.000 R$ 67.480,00
I
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CONTECÇÂO on SAIA SoB MEDIDA PARA UNIFoRME
ESCOLAR - Características do \ 'o úha Helanca 1000á

Poliéster. Cores: predominante azul, com utras laterais nas cores
verde e laranja em tecido helanca 100% Poliéster, conforme
modelo anexo.

Und. R$
(

16,1',7 1.000 R$ 16.170,00

Total RS ltJÍt.J00,0{)

0bscn

Nos valores aoima devorão estar compreendidos, além do lucro, enoaÍgos sociais, taxas, seguros, manuseio, €rtrege,
aferição do medidas, logistisca e quaisqtrer desposas de responsabilidade do proponênte que, direta ou indiretamente,

decorram da oxecução do objoto licitado, na forma e condições previstas no Termo de Reforência e seus an€xos.
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 08í/20íg.CPL. CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2019.

A(o)
PREGOET RA(O) MUNTCT PAL
REF. PREGÃO PNTSTNCIAL NO 081/201g-CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a

Vs. Sas. que o Sr. é designado para representar nossa
empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor
recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e
rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos,
acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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CONTRATO No Yr,12019 - SEMED

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES (CAMISA,
GALÇA, SHORT E SAIA), DESTINADOS AOS ALUNOS(AS)
DAS ESCOLAS E CRECHES QUE COMPOEM O SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO, NA _MANUTENçÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO BÁSICA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o 

-

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o

estabelecidana-,neSteato,representadapelo,Sr
portador do RG n.o 

- 

e do CPF/MF n.o , doravante
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

02.08.00.1155/2019 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de
UNIFORMES ESCOLARES (Camisa, Calça, Short e Saia), destinados aos alunos(as) das
Escolas e Creches que Compõem o Sistema Municipal de Ensino, na Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica, conforme Edital e Planilhas em Anexo, com motivação
no Processo Administrativo n." 02.08.00.íí55/2019 - SEMED, e em conformidade com o
Pregão Presencial n.o 081/2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS oBRlcAÇôes oa GoNTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho
e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo I do Edital e Termo de Referência, a:
2.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.
2.2. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido no
Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA- CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.3. Observat o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, apos
cada solicitação formal.
2.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições"
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfelta
execução do objeto. i ,"

2.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. !i
2.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou à:;
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
2.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
2.8.1. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art.65 da Lei
8.666/93
2.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2.11. lndicarem ate 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato,0l (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrÔnica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
2.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 0S (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administráção ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
2.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano oú prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusiveos decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constaiáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.
2'14' Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes da execução do contrato.
2'14'1' A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais ecomerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.2'15' Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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2.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
anuência da Contratante.
217. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
2.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.19. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
2.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e
prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por
Lei.
2.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por esta.
2.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
2.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
2.31. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
2.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.33. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
2.34. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio, durante o período
de execução dos serviços.
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2.35. A empresa CONTRATADA deverá realizar aferição das medidas dos uniformes nas
escolas e creches localizadas na zona urbana e rural do município de acordo com
cronograma apresentado pela CONTRATANTE.
2.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAçOeS Oe CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma do Contrato, após o recebimento defi nitivo dos serviços
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas
e as demais disposições deste Contrato, Edital e Termo de Referência.
3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto neste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
no Termo de Referência - Planilha de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de Preços -
Anexo ll.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertlnentes
no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos serviços executados.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3.1 1 . Expedir as Autorizações de Serviços.
3.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, paia a
execução dos serviços.
3'14' Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
3'15..Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada.
3.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3'18' Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

k
Rua urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505
http ://www.imperatriz.ma. gov.br - E-maii semedimperatriz@gmail.com

SEME

PREFEITURA DE

IMPERÀTRIZ

:fffi-i
rctr\

#tÉl



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.19. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipame
execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA -UGÊNCA DO CONTRATO
4.1. O futuro contrato, vigorará por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições
do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no

9.648i98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,

§1o da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA eulNTA - Do pREÇo E DAS coNDtçÔES DE PAGAMENTo
5.1 . O valor global do contrato é de R$

5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses;
5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na
Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.
5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
apos a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
5.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
5.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas [elos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçãô e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratadá, dos
formulários de controle dos serviços.
5'10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servídor designado para esse fim.
5'11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providenciá as medidas saneadoras.5'12' A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação eprotocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fatoesse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
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prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
5.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualgder
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preç+
atualizaçãomonetária. L ',-i,,;i
5.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuaro pagamento apô§,á' 'T

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a execução
efetivamente efetuada.
5.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
5.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
S.lS.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula: EM=lxNxVP,onde: EM=Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

cLÁusuLA sExrA - DA CLASSIFIGAçÃo oRçAMENTÁnle E EMPENHo
6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
02.08.12.0043.2133.0000 -Aquis. e Distrib. Fardamento Escolar - Ensino Fundamental
02.08.12.0119.2438.0000 - Aquisição de Fardamento Escola Creche
02.08. 12.0120.2138.0000 - Aquisição e Distribuição de Fardamento Escolar
Natureza: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou serviço Para Distribuição Gratuita
Ficha: 617,641e 655.
Fonte: 0.1 .0í -001 .00í - Recursos do Tesouro Municipal - MDE

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS PENALTDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
7 .1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidai neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CoNTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.1.2. Multas:
7 '1'2'1' 0,030Á (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues comatraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidiipela continuidadeda aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecuçao iotat.
7 '1 '2'2' 0,06%0 (seis cenÍésímos por cento) por dia sobre o valor gtooàt oo tàto ocorrido, paraocorrências de atrasos ou qualquer outro'prazo previsto neste instrumento, não abrangidopelas demais alíneas.
7'1'2'3' 5?6 (cinco.por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nãocumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabeleciáo no contrato.
7 '1'2'4' 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nãomanutenção das condições de habilitação e qualificaiao áxigidas no instrumento convocatorio.
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7.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
inexecução parcial do contrato.
7 .1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assi
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando h C

4

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido no item 7.1.2.1.
7.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos,
7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido
o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

GLÁUSULA oITAVA . DA RESCTSÃO
8.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
8.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
8.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
8.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a02 (dois) anos.
8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (LeiAnticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA NONA - CRITERIO DE REAJUSTE
9.1. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão
recomposição de preços.
9.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DECTMA - SUBCONTRATAçÃO
í0'1. A subcontratação total ou parcial somente será permitida com a anuência expressa daContratante para a execução do contrato

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA DAS ESpEctFtcAÇÕES DA pRESTAÇÃ9 DossERVtÇOS
11'1' A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "ordem de Serviços,,
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emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
11.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necess e

de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibili
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da em
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução
do objeto.
11.3. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições
deste Edital e Termo de Referência.
11.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
apos a solicitação formal pela Contratante.
11.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA FlscALtzAÇÃo, coNTRoLE E ATESToS
12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros proprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.4. A atestação de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo
13.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
13.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 201 9

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

t-Ér
müiÊffi?iirz

SEM
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TESTEMUNHAS:

CPF/MF
4

cPF/MF_

Rua urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900_505http ://www. imoeratriz.ma. gov. br :

SEM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 08í/2019-CPL

ANEXO IV C

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) portador
da Carteira de ldentidade no e do CPF no DECLARA,
para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

üe
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I
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PREGÃO PRESENCTAL NO 081/20í9.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n'081/2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 201 9

Representante Legal da Empresa

o
,

LÉ

SEMED
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